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= P O R T A R I A   M U N I C I P A L   N.º   7.746/2017 =
De  17  de  março  de  2017

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  DE
SERVIDOR  PÚBLICO  PARA  EXERCER  O
CARGO  DE  VEREADOR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPITÃO  MODESTO  SALVIATTO  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Brotas, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO  as atribuições que lhes são conferidas por
força do disposto no art.  64, VI, da Lei Orgânica do Município de Brotas, Estado de São
Paulo;   

CONSIDERANDO  o  disposto  nos  artigos  79,  III  da  Lei
Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO  o constante nos autos do Processo PM nº
978/2017, de 03 de março de 2017; 

R E S O L V E:

Art.  1º -  Conceder  afastamento  a  servidora  municipal
ALEXSANDRA BERTO BRANDÃO, portadora do RG nº 26.700.921-5-SSP/SP, ocupante
do cargo de provimento efetivo de  SECRETÁRIA DE ESCOLA,  para exercer o cargo de
Vereador – mandato 2017/2020.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE BROTAS, em 17 de março de 2017.

                                    CAPITÃO MODESTO SALVIATTO FILHO
                                                                                                 Prefeito Municipal  

Esta  Portaria  foi  registrada e  publicada  na  Seção de Protocolo,  Expediente  e  Arquivo da
Prefeitura Municipal de Brotas, na mesma data.

    RICARDO VERONESE NETO
Chefe de Gabinete 
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